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Artigo 1o - O art. 26 da Lei 452, de 2 de outubro de 1974, passa a ter a

seguinte redação:

“Artigo 26 — A pensão por morte corresponderá à integralidade dos

vencimentos ou proventos do servidor falecido”.

Artigo 2o - As despesas decorrentes de execução desta lei decorrerão das

dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

cas disposições em contrário.

— O
[o JUSTIFICATIVA

E] 65 A presente proposta, cópia fiel do Projeto de Lei n.o 336/97, arquivado de

* — acordo com a Resolução n.o 801, de 18 de outubro de 1999, objetiva a regulamentação

= cdo parágrafo 5o do art. 126 da Carta Magna Paulista, c.c. parágrafo 5o do art. 40 da

“> "Constituição Federal que assegura o direito à pensão integral.
oe

== Em se tratando de direito constitucional, acatado pelos Governos

= «Estaduais, reconhecido pelo S.T.F., nas ações Judiciais impetradas contra a Fazenda

Pública do Estado de São Paulo, pelas pensionistas da Caixa Beneficente da Polícia
Militar, que só começaram a receber a integralidade da pensão, mediante ordena

judiciais.

A fim de se evitar futuras ações judiciais, estou propondo a alteração da

Lei n.o 452/74, alterando-se o artigo 26, que estabelece 75% da retribuição base

mensal, que percebia o falecido, isto é, assegura a pensão de 75% do vencimento ou

provento do servidor falecido, em flagrante conflito com os dispositivos da Carta

Magna.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta no dia

correspondente à 162o Sessão Ordinária (de

15/12/99) e por mais uma Sessão, de acordo com o

parágrafo único do artigo 226 do mesmo Regimento,

na 1o Sessão Ordinária de 02/02/99, não tendo

recebido emendas ou substitutivos.

DOL, 02/02/00.
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Senhor Secretário Geral Parlamentar

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei no 1044/1999

encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça com o prazo

regimental vencido.

DC, em 14 de fevereiro de 2000

Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência

que determine o procedimento previsto no 8 1odo artigo 61 da IX

Consolidação do Regimento Interno.

SGP,em 14 de fevereiro de 2000

Auro Augusto C

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de Constituição e Justiça O

Projeto de Leino 1044/1999 , para as providências previstas no artigo 61

da IX Consolidação do Regimento Interno.

GP, em 17 de fevereiro de 2000
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